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Santo Afonso Energética S.A. 
CNPJ/MF nº 23.678.947/0001-51 – NIRE 35.300.645.464

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 05 de novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 05 de novembro de 2025, na sede social da Santo Afonso Energética S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.401, Condomínio Parque da Cidade – Torre Paineira – 3º andar, bairro Vila Gertrudes, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.794-000, às 09:00 
horas. 2. Convocação e Presença: Assembleias realizadas independentemente das formalidades de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores da totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme o Livro de Presença de Acionistas. 3. Publicação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, foi publicada no Jornal Data Mercantil, versão impressa e digital, na edição de 03 de maio de 2025, sendo 
que, na versão impressa, na página 06. 4. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo Nogari Andrioli e para secretariá-los o Sr. Guilherme 
Braga Lacerda. 5. Ordem do Dia: em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a alteração dos artigos 9º, 12, 13, 14, 15, 16, e 17 do Estatuto Social 
da Companhia, a fim de: (a) redefinir as competências e composição da Diretoria; (b) adequar a forma de convocação e presidência das Assembleias e reuniões da 
Diretoria; e (c) estabelecer regras específicas de representação da Companhia; e (ii) consolidar o Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações decor-
rentes desta assembleia. Em Assembleia Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a Proposta da Administração para Destinação do Resultado do Exercício Social findo em 
31 de dezembro de 2024; (iii) eleger e reeleger os diretores da Companhia; e (iv) remuneração global anual dos administradores da Companhia. 6. Deliberações: 
Os senhores acionistas, após análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia, deliberaram por unanimidade dos presentes: 6.1. Aprovar a alteração 
do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 9º. A Assembleia Geral será sempre convocada, instalada e 
presidida pelo Diretor Jurídico e, na sua ausência ou impedimento, por qualquer outro Diretor. O Presidente da Assembleia escolherá, entre os presentes, o Secretário. 
Parágrafo único. Independentemente das formalidades previstas em lei e neste estatuto, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos 
os acionistas. 6.2. Aprovar a alteração do Capítulo IV – Da Administração da Companhia do Estatuto Social da Companhia, com a nova redação aos artigos 12, 13, 
14, 15, 16, e 17, nos seguintes termos: Capítulo IV: Da Administração da Companhia. Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
de no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor Financeiro e 2 (dois) Diretores sem 
designação específica, podendo, qualquer diretor, acumular duas ou mais competências. Parágrafo Primeiro. Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia 
Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, tendo mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura de 
seus substitutos. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de Atas de Reunião da Direto-
ria. Os Diretores que forem reeleitos serão empossados pela Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. Parágrafo Terceiro. Os Diretores serão 
substituídos, em suas ausências e impedimentos ocasionais, pelos demais membros da Diretoria. Em caso de ausência ou impedimento permanente, e desde que o 
número de membros remanescentes seja menor do que o mínimo previsto no caput deste artigo, a Assembleia Geral elegerá substituto, que exercerá o mandato até 
o término do prazo de gestão do diretor substituído. Reuniões. Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que o exigirem os interesses sociais, na sede da Companhia 
ou no local indicado na convocação. A convocação cabe ao Diretor Jurídico, que também presidirá a reunião. Parágrafo Primeiro. As reuniões serão convocadas 
através de aviso escrito, por meio de carta, telegrama, fax ou correio eletrônico, enviado a cada Diretor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data da reunião, 
devendo haver a confirmação do recebimento. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades previstas acima, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os Diretores. Parágrafo Terceiro. A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria e 
deliberará pela maioria dos membros presentes. Em caso de empate, o Diretor Jurídico terá, além do seu voto, o voto de qualidade. Parágrafo Quarto. As atas das 
reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Representação da Sociedade. Artigo 14. A representação ativa e passiva da companhia 
será exercida por 2 (dois) Diretores conjuntamente, por 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador especialmente nomeado ou por 2 (dois) procuradores em 
conjunto. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá ser, excepcionalmente, representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria: (a) nos casos de 
recebimento de citações ou notificações judiciais; (b) na prestação de depoimento pessoal. (c) na assinatura de cartas, notificações e/ou declarações relacionadas 
diretamente às competências de seus respectivos cargos, conforme artigo 17 e que não criem obrigações, ônus ou encargos para a Companhia; (d) na assinatura de 
propostas enviadas por fornecedores e/ou terceiros relacionadas diretamente às competências de seus respectivos cargos, conforme artigo 17, e que envolvam 
montante inferior ou igual a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil de reais). Parágrafo Segundo. A Companhia poderá ser, excepcionalmente, representada 
isoladamente por qualquer procurador, constituído conforme artigo 15 abaixo: (a) na assinatura de requerimentos e formulários necessários para (i) criação/alteração/
exclusão de cadastro da Companhia, (ii) emissão de certidões, bem como na apresentação, protocolização e retirada de documentos, pagamentos de custas e emo-
lumentos em quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, entidades autárquicas e paraestatais, agências governamentais, sociedades de econo-
mia mista, empresas públicas e agências e órgãos ambientais; (b) no recebimento e retirada de todas as correspondências simples e registradas, com ou sem valor, 
vales postais, procedimento para renovação da assinatura de Caixa Postal junto às agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em todo território nacional. 
Parágrafo Terceiro. A Diretoria poderá, ainda, designar 1 (um) de seus membros ou constituir um procurador, para representar a Companhia em atos e operações 
específicas, no País ou no Exterior. Artigo 15. A Diretoria poderá constituir procuradores da Companhia, sempre mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, 
devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar. Parágrafo único. As procurações terão sempre prazo determinado, não excedente a 1 (um) 
ano, salvo aquelas que: (a) contemplarem os poderes da cláusula ad judicia et extra; ou (b) forem outorgadas no âmbito de financiamentos, tendo como prazo de 
validade o do contrato a que estiverem vinculadas. Competência. Artigo 16. Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular 
da Companhia, e à plena realização do seu objeto social. Artigo 17. Os membros da Diretoria terão as seguintes competências específicas: I – Diretor Presidente: 
a) promover, coordenar e supervisionar a implementação do plano anual de negócios da Companhia, coordenar e fiscalizar a execução das determinações da Assem-
bleia Geral; b) coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores, representando a Diretoria perante a Assembleia Geral; c) convocar e presidir as reuniões 
da Diretoria; d) exercer as funções executivas, especialmente as pertinentes à direção operacional, administrativa e comercial da Companhia; e) exercer as demais 
atribuições que lhe forem conferidas diretamente pela Assembleia Geral. II – Diretor Financeiro: a) elaborar, em conjunto com os demais Diretores, a proposta de 
orçamento anual da Companhia; b) planejar, gerir e supervisionar as atividades de Tesouraria, especialmente no que se refere ao faturamento das receitas e ao crono-
grama de desembolso das despesas da Companhia, adotando todos os controles necessários à cobrança e recebimento das receitas e à aprovação e desembolso 
das despesas, de acordo com os níveis de alçada aplicáveis; c) planejar, gerir e supervisionar a obtenção de empréstimos e financiamentos destinados às atividades 
da Companhia; d) planejar, gerir e supervisionar as atividades de Controladoria, incluindo a elaboração das demonstrações financeiras, das propostas de destinação 
do lucro líquido do exercício e de distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, da Companhia, a serem submetidas à apreciação da Assembleia Geral; 
e) acompanhar o faturamento e a liquidação das receitas derivadas das atividades de comercialização de energia, assim como executar o desembolso das despesas 
aprovadas pela Diretoria; f) planejar, gerir e supervisionar as atividades de Compras de serviços e produtos para todas as áreas da companhia; g) planejar, gerir e 
supervisionar as atividades de IT, incluindo a implantação de sistemas de gestão contábil, financeiro e demais áreas da companhia; h) planejar, gerir e supervisionar as 
atividades relacionadas à elaboração de relatórios e/ou documentos bem como ao controle das receitas, ambos derivados das atividades de investimentos e desin-
vestimentos; e i) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas diretamente pelo Diretor Presidente. III – Diretor Juridico: a) coordenar a prestação de 
assessoria jurídica em toda a matéria jurídica da Companhia; b) propor soluções para a estruturação jurídica dos negócios realizados pela Companhia, bem como para 
as questões jurídicas que venham a surgir em contratos, parcerias e associações existentes entre a Companhia, suas afiliadas e terceiros; c) coordenar a gestão dos 
temas regulatórios estratégicos para a companhia, definindo a estratégia e as ações apropriadas para defesa das condições de negócio da Companhia; d) prover 
direção das atividades de conformidade para atender às necessidades da empresa e às leis e regulamentos aplicáveis, direcionando a formulação do planejamento 
estratégico de conformidade e atuando como principal defensor da excelência e representante da empresa nas funções de conformidade; e) coordenar a administração 
e o corpo funcional da companhia no tratamento de questões de sustentabilidade, aprovando e supervisionando estratégias de sustentabilidade corporativa; f) promo-
ver, coordenar e supervisionar a implementação do plano anual de negócios da Companhia, coordenar e fiscalizar a execução das determinações da Assembleia Geral; 
g) coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores, representando a Diretoria perante a Assembleia Geral; h) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
i) exercer as funções executivas, especialmente as pertinentes à direção operacional, administrativa e comercial da Companhia; j) exercer as demais atribuições que 
lhe forem conferidas diretamente pelo Diretor Presidente. IV – Diretor Sem designação Específica: a) exercer as atribuições que lhe for conferida pelo Diretor 
Presidente. 6.3. Resolve consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do “Anexo I”. Em Assembleia Geral 
Ordinária: 6.4. Aprovar, em sua íntegra, sem ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do 
Relatório de Auditoria da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda., relativas ao exercício social, encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme publicadas. 
6.5. Aprovar a Proposta da Administração para Destinação do Resultado do Exercício Social encerrado em 31.12.2024, cujo lucro líquido apurado é no valor total de 
R$ 6.730.295,88 (seis milhões, setecentos e trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos), destinando: 6.5.1. R$ 336.514,79 (trezentos 
e trinta e seis mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e seis centavos), à constituição da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações 
e do artigo 25, § 1º do Estatuto Social da Companhia; 6.5.2. Registrar que não há dividendos a pagar, uma vez que os acionistas, em Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 06 de maio de 2025 (“AGE 06.05.2025”) aprovaram o pagamento, na forma de antecipação de R$ 6.393.781,09 (seis milhões, trezentos e noventa e 
três mil, setecentos e oitenta e um reais e nove centavos), sendo: i. R$ 1.598.445,27 (um milhão, quinhentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e sete centavos), referentes a totalidade dos dividendos mínimos obrigatórios, correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento), do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31.12.2024, conforme previsto no artigo 25, § 2º do Estatuto Social da Companhia e no artigo 202 da Lei 6.404/76; e ii. R$ 4.795.335,82 
(quatro milhões, setecentos e noventa e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos), referentes aos dividendos intercalares, correspondente 
a totalidade do saldo remanescente do lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2024. 6.6. Para compor a Diretoria da Companhia, eleger os senhores: 
(i) Carlos Gustavo Nogari Andrioli, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 21.793 e no CPF/MF sob o nº 861.403.379-68, para ocupar o cargo 
de Diretor Jurídico; (ii) Carlos Guerra Farias, natural do México, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº V617415A, expedido pelo DEPMAF/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 233.668.438-10, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro; (iii) Karin Regina Luchesi, brasileira, casada, engenheira, portadora 
da cédula de identidade nº 27371339, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 219.880.918-45, para ocupar o cargo de Diretora Presidente; (iv) 
Francisco João Di Mase Galvão Junior, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 34.203.074-7, expedida pela SSP/SP, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 219.993.118-84, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica; e (v) Ricardo Motoyama de Almeida, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresa, portador da cédula de identidade nº 33747640, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 220.287.038-57, para ocupar o cargo 
de Diretor sem Designação Específica, todos com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, Condomínio Parque da Cidade – Torre Paineira 
– 3º andar, bairro Vila Gertrudes, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.794-000, e com prazo de gestão de até 02 (dois) anos, a contar da presente 
data, em conformidade com o artigo 12, do Estatuto Social. 6.6.1. Os Diretores, ora eleitos e/ou reeleitos, presentes à Assembleia, declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, e nem condenados ou 
sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suspeita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade, sendo desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos e/ou reeleitos, mediante assinaturas dos correspondentes termos 
de posse. 6.7. No tocante a remuneração global dos administradores, consignar que, conforme previamente acordado com os Diretores da Companhia, estes não 
receberão remuneração inerente ao presente exercício, bem como não receberam remuneração, atinente ao exercício social encerrado 31 de dezembro de 2024. 7. 
Encerramento e Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou sus-
pensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelas acionistas e pelos integrantes 
da mesa que a presidiram. São Paulo, SP, 05 de novembro de 2025. Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente; Guilherme Braga Lacerda – Secretário. 
Acionistas: Rio Casca Energética S.A. (Carlos Gustavo Nogari Andrioli e p.p. Guilherme Braga Lacerda).
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Ewally Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 00.714.671/0001-14 - NIRE 35.300.490.215

Assembleia Geral Extraordinária. Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas 
da Ewally Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua da Consolação, nº 2302, 4º andar, conjunto 42, sala 
118, Consolação, CEP 01302-001, inscrita no CNPJ sob nº 00.714.671/0001-14 e na JUCESP 
sob NIRE 35.300.490.215 (“Companhia”) na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), no art. 8º, §1º e §2º do Estatuto Social da Companhia 
e das Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 do acordo de acionistas da Companhia celebrado em 4 de 
outubro de 2019, conforme aditado, para participar da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia (“Assembleia”) a ser realizada às 9h00 do dia 25 de novembro de 2025, em 
primeira convocação, e às 9h00 do dia 01 de dezembro de 2025, em segunda convocação, 
de forma: (i) presencial, na sede da Companhia, bem como (ii) remotamente, por meio da 
plataforma eletrônica Google Meet, cujo link de acesso é meet.google.com/skk-yzpq-cud, 
a fim de apreciar, discutir, examinar e deliberar sobre as seguintes matérias constantes da 
Ordem do Dia: Ordem do Dia: deliberar sobre as seguintes matérias: (i) o aumento do capital 
social da Companhia, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), a valor patrimonial, 
mediante a emissão de 11.538.461 (onze milhões, quinhentas e trinta e oito mil, quatrocentas 
e sessenta e uma) novas ações ordinárias, sem valor nominal, passando o capital social dos 
atuais R$ 57.239.825,00 (cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e 
vinte e cinco reais) para R$ 63.239.825,00 (sessenta e três milhões, duzentos e trinta e nove 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais), dividido em 20.622.824 (vinte milhões, seiscentas e 
vinte e duas, oitocentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
sujeito à aprovação do Banco Central do Brasil (“BCB”); (ii) alteração do art. 5º do Estatuto 
Social da Companhia para refletir o referido aumento do capital social, (iii) tomar ciência e 
deliberar sobre a alteração do jornal utilizado para as publicações legais da Companhia, nos 
termos do artigo 289, §3º da Lei das S.A., com a substituição do atual veículo de divulgação 
utilizado pela Companhia, pelo jornal “Diário Comercial”; e (iv) autorização à administração 
da Companhia para adotar todas as medidas prévias necessárias ao encerramento das 
atividades de instituição de pagamento, visando o posterior cancelamento, junto ao BCB, 
da autorização para funcionamento como instituição de pagamento, sendo que, após a 
adoção das medidas prévias necessárias, os acionistas deliberarão sobre a apresentação do 
requerimento de cancelamento de autorização para funcionamento ao BCB, nos termos da 
regulamentação vigente. São Paulo/SP, 13 de novembro de 2025. Joamir Parmejani Bisterzo 
- Diretor Presidente.

Hotelaria Accor Brasil S.A.
CNPJ/MF 09.967.852/0001-27 - NIRE 35.300.183.134 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de outubro de 2025
1. Data, Hora e Local. Em 13 de outubro de 2025, às 9:00 horas, na sede da Companhia, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 7.815, Bloco Torre 2, 9º e 10º andares (parte), Pinheiros, CEP 
05425-905. 2. Presença. Presentes os acionistas representando a totalidade das ações com direito a voto, conforme 
registro no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação. Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei n° 6.404/76. 4. Composição da Mesa. (i) Presidente: Magda de 
Castro Kiehl; e (ii) Secretário: Olivier Hick. 5. Ordem do Dia. Deliberar sobre renúncia de diretor. 6. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: 6.1. Retirada de Diretor: Foi aceita a renúncia do Sr. Matthieu Marie Paul Guy Sarda, 
francês, casado, diretor, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNM nº F167744D, expedida pela CGPI/DIREX/
DPF, inscrito no CPF sob o nº 242.958.718-18, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com escritório na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 7.815, Torre 2, 10º andar (parte), Pinheiros, CEP 05425-070, do cargo 
de Diretor sem designação específica, conforme carta de renúncia anexa. 6.1.1. Em razão da renúncia aprovada no 
item 6.1 acima, a Diretoria passará a ser composta pelos seguintes membros: No Cargo de Diretor Geral (i) Sr. Thomas 
Alexander Marie Dubaere, belga, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade de estrangeiro 
RNM nº F321021J, expedida pela DPF/CAS/SP, inscrito no CPF sob o nº 244.817.058-41; Nos Cargos de Diretores sem 
Designações Específicas (ii) Sr. Fernando Viriato de Medeiros, brasileiro, casado, economista, portador da cédula 
de identidade RG nº 38.857.144-5 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 820.592.417-15; (iii) Sra. Magda de Castro 
Kiehl, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 141.986, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.957.118-3 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 090.838.588-98-; (iv) Sr. Abel Alves de Castro Junior, brasileiro, 
casado, hoteleiro, portador da cédula de identidade RG nº 2.580.101 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 000.214.049-76; 
(v) Sr. Olivier Hick, francês, casado, administrador hoteleiro, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº 
G212588-4, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF sob o nº 238.307.648-12; (vi) Sr. André Sena Keresztes, 
brasileiro, casado, executivo, portador da cédula de identidade RG nº 24.728.262-5 (SSP/SP), inscrito no CPF sob 
o nº 276.312.468-23; e (vii) Sr. Diego Martin Suarez, argentino, casado, contador público, portador da cédula de 
identidade de estrangeiro RNM nº F809638Q, expedida pela DPF/CAS/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 718.811.631-
80; residentes e domiciliados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, 7.815, Torre 2, 10º andar (parte), Pinheiros, CEP 05425-070, com mandatos até a Assembleia Geral 
Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, conforme Termos de Posse 
e Declarações de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. A remuneração anual global para os membros da 
Diretoria, correspondente ao exercício em curso, poderá ser no valor de até R$ 24.999.332,49 (vinte e quatro milhões, 
novecentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e dois Reais e quarenta e nove centavos), caso haja deliberação 
específica nesse sentido. 7. Encerramento. Ainda em Assembleia, os acionistas deliberaram que os arquivamentos e 
publicações legais fossem realizados, bem como fossem os livros societários transcritos, para os devidos fins legais. 
Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se esta ata em livro próprio, redigida na forma sumária prevista pelo Artigo 
130, §1º, da Lei nº 6.404/76, a qual foi lida, aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes. (aa) Magda 
de Castro Kiehl (Presidente) e Olivier Hick (Secretário). Acionistas: Societe de Participation De L’ile De France – SPIF, 
p.p. Thomas Alexander Marie Dubaere; e Accor S.A., p.p. Thomas Alexander Marie Dubaere. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. JUCESP nº 369.519/25-5 em 06/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Dierberger Agrícola S/A.
CNPJ/MF nº 51.462.349/0001-86 – NIRE 3530006269-8

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os senhores acionistas desta Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extra-
ordinária, que se realizará no dia 24 de novembro de 2025, às 14h00 na Av. Industrial Dr. José Erineu 
Ortigosa, nº 827, sala A, Distrito Industrial, CEP 17347-614, Barra Bonita, Estado de São Paulo, a fim 
de deliberar sobre os seguintes assuntos da Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e votação do Relatório 
da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultados e demais peças contábeis relativas ao 
exercício findo em 31/12/2024; b) Eleição do Diretor Vice-Presidente para complementação do mandato 
2024/2027; c) Outros assuntos de interesse da sociedade, pertinentes à matéria. Acham-se à disposição dos 
senhores acionistas, no endereço acima, os documentos da Administração. Barra Bonita, 13 de novembro 
de 2025. João Andreas Dierberger – Diretor Presidente. (13, 14 e 15/11/2025

Dierberger Óleos Essenciais S/A.
CNPJ/MF nº 61.142.089/0001-15 – NIRE 35.300.012.844

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os senhores acionistas desta Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extraordi-
nária, que se realizará no dia 24 de novembro de 2025, às 10h00 na Av. Industrial Dr. José Erineu Ortigosa, 
nº 827, sala A, Distrito Industrial, CEP 17347-614, Barra Bonita, Estado de São Paulo, a fim de deliberar 
sobre os seguintes assuntos da Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria, 
Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultados e demais peças contábeis relativas ao exercício findo 
em 31/12/2024; b) Eleição do Diretor Vice-Presidente para complementação do mandato 2024/2027; 
c) Outros assuntos de interesse da sociedade, pertinentes à matéria. Acham-se à disposição dos senhores 
acionistas, no endereço acima, os documentos da Administração. Barra Bonita, 13 de novembro de 2025. 
João Andreas Dierberger – Diretor Presidente. (13, 14 e 15/11/2025

Adata Electronics Brazil S.A.
CNPJ nº 21.316.271/0001-20 - NIRE JUCERJA 33.300.314.02-4 - NIRE JUCESP 35.300.485.10-6

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
Adata Electronics Brazil S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob no 21.316.271/0001-20, com sede na cidade 
de Santo Antônio da Posse, Estado de São Paulo, na Avenida Marginal SP 340, Pista Norte, Distrito Industrial, unidade 
autônoma 202B, CEP 13833-591, com seus atos constitutivos originalmente arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o NIRE 33.300.314.02-4 e em virtude de posterior transferência de sua sede com seus 
atos societários registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.485.10-6, 
comunica à praça e ao mercado em geral, para todos os fins de direito, o extravio dos seguintes livros societários: (i) 
Livro de Atas das Assembleias Gerais de Acionistas de ordem no 01, registrado perante a JUCERJA sob o no 270709, 
em 27/04/2016; (ii) Livro de Registro de Ações Nominativas de ordem no 01, registrado perante a JUCERJA sob o 
no 270710, em 27/04/2016; (iii) Livro de Registro de Transferência de Ações de ordem no 01, registrado perante a 
JUCERJA sob o no 270711 em 27/04/2016, com o objetivo de realizar a abertura de novos livros, nos termos da Lei 
no 6.404/76. Santo Antônio da Posse/SP, 07 de novembro de 2025. Paulo Afonso Frias Trindade Júnior, Presidente; 
Li Hsiung Cheng, Vice-Presidente. 

Adata Integration Brazil S.A.
CNPJ nº 21.316.324/0001-03 - NIRE JUCERJA 33.300.314.03-2 - NIRE JUCESP 35.300.484.38-0

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
Adata Integration Brazil S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob no 21.316.324/0001-03, com sede na cidade 
de Santo Antônio da Posse, Estado de São Paulo, na Avenida Marginal SP 340, Pista Norte, Distrito Industrial, unidade 
autônoma 202A, CEP 13833-591, com seus atos constitutivos originalmente arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o NIRE 33.30.031403-2 e em virtude de posterior transferência de sua sede com seus 
atos societários registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.484.38-0, 
comunica à praça e ao mercado em geral, para todos os fins de direito, o extravio dos seguintes livros societários: (i) 
Livro de Atas das Assembleias Gerais de Acionistas de ordem no 01, registrado perante a JUCERJA sob o no 270708, 
em 27/04/2016; (ii) Livro de Registro de Ações Nominativas de ordem no 01, registrado perante a JUCERJA sob o 
no 270707, em 27/04/2016 (iii) Livro de Registro de Transferência de Ações de ordem no 01, registrado perante a 
JUCERJA sob o no 270706 em 27/04/2016, com o objetivo de realizar a abertura de novos livros, nos termos da Lei no 
6.404/76.  Santo Antônio da Posse/SP, 07 de novembro de 2025. Paulo Afonso Frias Trindade Júnior, Presidente; Li 
Hsiung Cheng, Vice-Presidente. 
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